
TURA MUN,PA e PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Gabinete da Prefeita
Água Clara — Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/19.

LEI 1.421/2026.

“Dispõe sobre a denominação do
Aeródromo — Municipal! de  AÁgua
Clara/MS e dá outras providências”.

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul,
Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno exercício de
seu cargo, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei.

Art. 1º, Fica denominado o Aeródromo Municipal de Água Clara, Estado de
Mato Grosso do Sul, como: Aeródromo Municipal Tenente Arestides.

Art. 2º. O Poder Público Municipal,/ por seu órgão competente,
providenciará a identificação, de modo visível aos munícipes e usuários com
instalação de placa indicativa.

Art. 3º, Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso do Sul, aos trinta e
um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis.

á
Gerolina Ja Silva Alves

Prefeita Municipal
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período da irregularidade, podendo ainda ser excluída do
cadastro do Serviço de Acolhimento Familiar, mediante
emissão de parecer da equipe técnica.

CAPÍTULO V
DOS RECURSOS

Art. 23 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
crédito especial destinado ao pagamento das obrigações
decorrentes do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora.

Parágrafo único. O Poder executivo incluirá, na Lei
Orçamentária Anual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e
Plano Plurianual em vigor, as despesas decorrentes da
execução desta lei, sendo que ocorrerão por conta das
dotações —orçamentarias próprias e suplementares se
necessário.

Art. 24 - O Serviço de Acolhimento em Família
Acolhedora contará com recurso orçamentários e financeiros
alocados no Órgão Gestor da Política de Assistência Social,
podendo contar de forma complementar com recursos do
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
FMDCA e parcerias da União, Estados e outros.

Art. 25 - Os recursos alocados no Serviço de
Acolhimento em Família Acolhedora serão destinados a
oferecer:

1 — Auxílio financeiro para as famílias acolhedoras;
11 - Capacitação Continuada para equipe técnica,

preparação e formação das famílias;
11 - Espaço físico adequado e equipamentos

necessários para profissionais para garantia de oferta de
serviço de qualidade;

IV - Manutenção dos vencimentos dos profissionais;
V - E demais materiais necessários para garantir a

execução do serviço.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26 - O processo de monitoramento e avalição do
serviço de acolhimento em família acolhedora será realizado
pela coordenação e equipe técnica do serviço, além da
Diretoria de Proteção Social Especial e do Órgão Gestor da
Política de Assistência Social.

Art. 27 - O Serviço de Acolhimento em Família
Acolhedora previsto nesta Lei deverá estar inscrito ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA, nos termos do art. 90, 81º, do ECA.

Parágrafo único. Compete ao Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, Conselho
Municipal de Assistência Social CMAS e ao Conselho Tutelar,
acompanhar e fiscalizar a regularidade do Serviço de
Acolhimento em Família Acolhedora, bem como encaminhar ao
Juiz da Infância e Juventude relatório circunstanciado sempre
que observar irregularidades.

Art. 28 - Esta Lei entrara em vigor a partir da data
de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato
Grosso do Sul, aos trinta e um dias do mês de março do ano
de dois mil e vinte e seis.

GEROLINA DA SILVA ALVES
Prefeita Municipal
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LEI 1.420/2026.
"Dispõe sobre a prioridade de matrícula para
mães atípicas em creches e escolas próximas
de suas residências e locais de trabalho no
município de Água Clara/MS e dá outras
providências”.

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas
atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sancionou a seguinte Lei.

Art. 1º Fica assegurada a prioridade de matrícula
para filhos de mães atípicas em creches e escolas da rede
pública municipal situadas nas proximidades de suas
residências ou locais de trabalho,

& 1º Para os fins desta Lei, consideram-se mães
atípicas aquelas que têm filhos com TEA (Transtorno do
Espectro Autista), transtornos globais do desenvolvimento,
devidamente comprovados por laudo médico emitido por
neurologista, psiquiatra, neuropediatra ou psicólogo.

& 2º A prioridade prevista no cap. deste artigo
também se aplica aos casos em que a guarda ou à
responsabilidade legal sobre a criança seja exercida por pai ou
outro responsável legal.

Art. 2º A prioridade de matrícula de que trata esta
Lei se estenderá a todas as unidades educacionais da rede
pública municipal que ofereçam educação infantil e ensino
fundamental I e 1.

Art. 3º Para efetivar o disposto nesta Lei, as mães
atípicas ou responsável deverão apresentar, no ato da
matricula, alémn dos demais documentos exigidos pela
instituição de ensino a todos os alunos, também a
documentação comprobatória da condição do estudante que
será matriculado e documento que comprove a localização da
residência ou local de trabalho do responsável legal.

Art. 4º Na hipótese de alteração da condição de
emprego ou moradia nas proximidades da escola, o
responsável pelo estudante perderá, no ano letivo
subsequente, prerrogativa concedida em razão desta lei,
devendo matriculá-lo na rede de ensino pública de acordo com
as regras gerais de zoneamento.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato
Grosso do Sul, aos trinta e um dias do mês de março do ano
de dois mil e vinte e seis.

GEROLINA DA SILVA ALVES
Prefeita Municipal

LEI 1.421/2026.
“Dispõe sobre a denominação do Aeródromo
Municipal de Água Clara/MS e dá outras
providências”,

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas
atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sancionou a seguinte Lei.

Art. 1º, Fica denominado o Aeródromo Municipal de
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Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, como: Aeródromo
Municipal Tenente Arestides.

Art. 2º, O Poder Público Municipal, por seu órgão
competente, providenciará a identificação, de modo visível aos
munícipes e usuários com instalação de placa indicativa.

Art. 3º, Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato
Grosso do Sul, aos trinta e um dias do mês de março do ano
de dois mil e vinte e seis.

GEROLINA DA SILVA ALVES
Prefeita Municipal

LEI 1.422/2026.
"Dispõe sobre a implementação, no âmbito
do Município de Água Clara/MS, de medidas
de proteção, atenção e inclusão da pessoa
acometida por Síndrome de Fibromialgia,
nos termos da legislação federal, e dá
outras provjdências”,

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas
atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sancionou a seguinte Lei. J

Art. 1º, O município e Água clara, dentro de suas
possibilidades e, respeitada a competência para administrar da
chefe do executivo, poderá adotar medidas de proteção,
atenção e inclusão social da pessoa acometida por Síndrome
de Fibromialgia em consonância com a Lei nº 14.705/2023,
alterada pela Lei nº 15.176/2025, facilitando e colaborando
com o bem estar em pessoas com essa condição.

Art. 2º. As ações municipais, a fim de proteger e
incluir as pessoas com fibromialgia, sempre que possível,
observarão o seguinte:

1 - promoção de atendimento multidisciplinar na rede
municipal de saúde;

11 - disseminação de informações sobre a síndrome e
suas implicações;

III - incentivo à capacitação de profissionais da rede
pública municipal;

IV - estímulo à inclusão social e, quando possível,
laboral;

V - promoção de campanhas de conscientização,
especialmente no mês de fevereiro.

Art. 3º A comprovação da condição clínica será
realizada mediante apresentação de laudo médico contendo a
Classificação Internacional de Doenças - CID-10 M79.7.

Art. 4º A execução desta Lei observará a
disponibilidade orçamentária e financeira do Município.

Art. 5º, Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato
Grosso do Sul, aos trinta e um dias do mês de março do ano
de dois mil e vinte e seis.

GEROLINA DA SILVA ALVES
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 203, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
"Nomeia Gestor e Fiscais de Contratos
Administrativos decorrentes de Licitação,
firmados pelo Município de Água Clara/MS e
dá outras pfovldenclas".

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva
Alves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
por Lei,

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 117 e
seguintes da Lei Federal nº14.133, de 1º de abril de 2021, que
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução
dos  contratos, por  representante da  Administração
especialmente designado;

CONSIDERANDO o que dispõe a CI/DLIC nº
029/2026 de 31/03/2026.

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR como Gestor e Fiscais de Contrato

da Secretaria Municipal de Infraestrutura, para responder pela
gestão, acompanhamento, fiscalizaçção e avaliação da
execução de contratos administrativos decorrentes de
Licitação, conforme tabela abaixo discriminada:

Nº oi
Adesão à Ata de Registro de Preços nº
48/2025, oriunda do Processo
Administrativo nº 080/2025 - Pregão
Presencial nº 027/2025, conduzido pelo
Município de Reserva do Cabaçal/MT,
visando à contratação da empresa FEEL
MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO,
cujo objeto é o “Registro de Preços para
futura e eventual aquisição de insumos e
componentes necessários às atividades
da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos de Reserva do
Cabaçal/MT”, visando à contratação da
empresa FEEL MATERIAIS ELETRICOS E
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº
53.640.621/0001-04, para fornecimento
dos materiais registrados, nas mesmas
condições, especificações, quantitativos
e valores constantes na referida Ata, a
fim de atender às demandas no Bairro
Jardim das Oliveiras, no Município de
AÁgua Clara - MS.
Adesão à Ata Nº 006/2026

Nº 040/2026

Objeto

Modalidade
Processo
Administrativo
Contrato/Ata Nº 039/2026
Gestor Luan Vitor Tirado
Fiscal Denirson Queiroz Vida

Art. 2º - O Gestor e os Fiscais de Contratos serão
responsáveis por zelar pela boa execução do objeto pactuado,
mediante a execução das atividades de  orientação,
fiscalização, controle e aceite.

Art. 3º - Deverá, ainda, o Gestor e os Fiscais de
Contratos, de Convênio ou Termo de Cooperação comunicar ao
Controle Interno e ao Setor Jurídico, eventuais irregularidades
que não tenham sido sanadas tempestivamente ou a contento.

Art. 4º - O Gestor e os Fiscais de Contratos não
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